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Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. procurador,

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distintâ consideração.
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Atenciosamente,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa,, parâ sânçâo ou veto, em cumprimento ao
disposto no ArÍ.8r, cqput, da Lei orgânica Municipal, os projetos de Leis n.os: 49;
50; 5l; 53; 75 e 84 - Leis n.: 6.93g a 6.943, aprovados na Reuniâo Ordinária desta
Casa, no dia 22 de abril do corrente ano.


